
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N.1.215, DE 13 DE AGÔSTO DE 1955 

 

  Abre o crédito suplementar de Cr$ 12.000,00 para refôrço da 

verba "Encargos Gerais do Estado, consignação "Pensões diversas", 

subconsignação "Despesas Diversas", da lei de meios em execução. 

   

Publicado no D.O.E., em 17/08/1955.  

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


